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Assunto: Redistribuição dos Projetos de Resolução n.º 351/XVI/1.ª (PS) - Recomenda a 

revisão do estatuto de pessoal dos bombeiros profissionais da administração local, 

estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de abril e 352/XVI/1.ª (PS) - 

Recomenda ao Governo que adote um conjunto de medidas para dar continuidade 

às políticas públicas de valorização dos Bombeiros Voluntários  

 
Tendo baixado à Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão os projetos de 

resolução identificados em epígrafe, venho, ao abrigo do disposto dos artigos 128.º e 130.º 

do Regimento da Assembleia da República, solicitar a sua redistribuição. 

No documento que fixa as competências das Comissões Permanentes da XVI Legislatura, 

pode ler-se que cabe à Comissão do Trabalho, Segurança Social e Inclusão (CTSSI) o 

acompanhamento das «matérias laborais transversais ao setor público e privado (v. g. 

regime aplicável às profissões de desgaste rápido), sem prejuízo da necessária articulação 

com a Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, quando se justifique».  

Por sua vez, no que respeita às competências da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Administração Pública (COFAP), pode ler-se que a esta Comissão compete o 

acompanhamento das «carreiras Gerais da Administração Pública, sendo que as matérias 

relativas às carreiras especiais devem ser acompanhadas pelas comissões parlamentares 

com competências nas correspondentes matérias.» 

Conjugando a leitura destes trechos com a discussão tida na Conferência dos Presidentes 

das Comissões Parlamentares de 8 de maio de 20241, parece ter ficado assente que se 

mantém o entendimento da Legislatura anterior no que respeita à distribuição de iniciativas 

que envolvam carreiras, estipulando-se que o acompanhamento de carreiras especiais deve 

competir à Comissão em que o Ministro da tutela é ouvido e fiscalizado regimentalmente. 

 
1 A súmula da reunião pode ser consultada aqui. 

https://www.parlamento.pt/sites/COM/XIIILeg/Documents/Competencias_Comissoes_XVI.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/MESA/SUMULASCPCPArquivo/SUMULA_001.pdf
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Assim, salvo melhor entendimento, as iniciativas identificadas em epígrafe não devem ser 

apreciadas primordialmente pela CTSSI, devendo outrossim ser distribuídas ou à Comissão 

que acompanha o poder local, ou à Comissão que habitualmente acompanha as matérias 

da proteção civil e da administração interna, eventualmente com conhecimento à Comissão 

que acompanha as carreiras gerais da Administração Pública, tal como, aliás, bem resulta 

do despacho exarado por V. Exa. quanto a idêntico pedido formulado por esta Comissão, a 

propósito do Projeto de Lei n.º 271/XVI/1.ª (CH) - Altera o Estatuto de pessoal dos 

bombeiros profissionais da Administração Local, com a criação de um sistema de avaliação 

específico, atribuição de subsídio de risco e de disponibilidade permanente para esses 

profissionais.  

 

Com os melhores cumprimentos, 
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